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Em d e de 19 

-O ~refeito da Estância de Sao José doe Campos, usando de 

suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6• do Decreto-lei Federal n• •• 

3.365, de 21 de junho de 1.941, 

DE C RETA: 

ArtiB? 1• - Fica declarado de utilidade pública, a fim de 

ser adquirido mediante desapropriaç;o judicial ou por via amigável,

o im6vel abaixo descri to, necessário ao alargamento da .Rua Ana Gon-/ 

çalves da Cunha, situada no Bairro do Jardim Paulista, desta cidade, 

e que vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta ane-/ 

xos ao processo administrativo n• 11.037/ 68, desta Prefeitura, a ea-

ber: 
11 UMA FAIXA DE TERRENO, de forma irregular, -

sem benfeitorias, destacada de maior porçac de um im6vel situado com 

frente para a Rua Ana Gonçalves da Cunha, e que mede 155,50 m (cento 

e cincoenta e cinco metr os e cincoenta centímetros) de frente para -

a referida rua, de sua situa~ão; 6,00 m (seis metros) em ambos os l!_ 

dos, divisando pelo lado direito com a rua projetada, ao lado de te~ 

reno do Esporte Cluve são José e pelo l ado esquerào com a Rua Frade 

rico Ozanan, e, finalmente, 154,00 m ( cento e cincoenta e quatro me

tros) pelo lado dos fundos, divisando com remanescente do pr6prio e~ 

propriad.o; a faixa de terreno assim descrita circunscreve a área to

tai de 928,50 m2 (novecentos e vinte e oi to metros e cincoenta decí

metros quadrados) e consta pertencer a PAULO XUBIT~. 

Artigo 2• - Havendo con~ância quanto ao prêço e à forma 

de pagamento, far- s&-4 a expropriação por aoSrdo, uma vêz satisfeitos 

os seguintes requisitosa 

a) que o prêço não ultrapasse o valÔr fixado --no laudo de avaliaçao J 

b) que o proprietário ofereça título de domí

nio ou filiação trinten&ria e certidão negativa de débitos fiscais e 

de quaisquer outros onu.s que recaiam sôbre o im6vel expropriandoo 

Artigo 3• - Fica declar ada de natureza urgente a desapro-
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-a desapropriaçao de que t rat a o presente Decreto, para ef eito de imedi~ 

ta imissão de posse do im6vel atingido, de acôrdo com o dispôsto no ~ 

t i go 15 do Decreto-Lei Federal nO 3.365, de 21 de junho de 1 . 941 • 

.A.rtigo 4Q - ~ate Decreto entrará em vigÔr na data de sua publi

cação, r evogadas -as disposi9Ões em contrário. 

Prefei tura da Estância de ~·' dos~ampos , 17 de setembro f 

del . 968.- i~{Ca<-~dfJzj_? ;o 

v 
- E1mano Ferreira Veloso 

-Prei eito Municipal-

Regis t rado e publicado no Departamento de Administração da Pre

feitura da Estância de são J osé dos Campos, aos dezess ete dias do m3s

de set embro do ano de hum mil novecentos e sess enta e oito. 

Diretor 


